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Gongonhas, 17 de Novembro 2022

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos êm anexo, cópia Contrato de Programa 20212022, que entre

si Celebram o Município de Congonhas e o Consórcio lntermunicipal de

Gestão e Desenvolvimento Ambiêntal Sustêntável das Vertentes - CIGEDAS,

para ciência e controle.

Congonhas, 17 de Novembro2022.

Diretora de
Oliveira
e Prestação de Contas

Secretaria de Planejamento e Gestão

Câmara Municipal do Congonha6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFTTAS

CONTRATO DE PROGRAMA NO 20212022

CONTRATO DE PROGRAMA QUE ENTRE SI

ôELÉBRAM o uuNrcípro DE coNeoNHAS
u o coNsóHoro TNTERMUNIÇIp{1 pç

êgs?Áo E DESENVoLVINIÊNTo

ÂMBIENTA.L SUSrErurÁveL DAS
\,.8fiÍEI.,IÍES

. P6lo preEêntâ. ilr6trumônto, o Munialple ds 6BÊÊ6Fha6lMG, pessoa lurídica de direito púbtico
intêrno, com sedê nâ Praça Prosidcnte Kubiischsk, lgs, eentro, congonhas/MG, inscrito no cNpJ
sob o n' 16.752.446/ôó01 -02, nÉsic .rto rspr6ôênr.ádo poí E6u prefeito, sr. cláudio Antônio de
souza, portâdor do RG no. M"1.652.982 ê do cpF no 314.756.986-í5, doravante denominado

. MUNICIPIO, E CONSÔRCIO INÍERMUNICIPÀL BE GESTÁO E DESENVOLVIMENTO
, AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DA§ VERÍENTES * C|GEDAS, iNSCÍitO NO CNPJ 18.773-785/OOO1.

09' com sede na Rua ceiso Asüunçáo - cotônia do Marçal, no 09, cEp: 36.302-084 - sáo Joáo
Del Rel / MG, , neste ato reprêsÊntado por ;eu Prosidente Higino Zacarias de Souza, preÍeito

municipal de Ritápolir/Mc, a sGguir d6slgn6da sômsnte como 0|GEDAS, têm entre si iusto e

avençado. o prêB€ntâ coNTRAfo ÉE PFlosHÁMA, resultante de dispênsa de licitaçáo No

PMCl38l2022, nos t6rmos do iheiôo XXV| dô àrtlgo 24 de Lêi Federal n" 8.666/1993, em

conÍormidade eom as cláusulas e eondlçóoa ê ásúuir pactuadas:

cLÁusuLá PRrtvrÊtnÂ * üf *ÉJÊTü

- 1 '1 - çelÉbregáo de ÉEniistê ÉlÉ píseícÍffÉ sÍtt;s o MunleÍpio de Congonhas/Mc com o
CIGEOAS pàÍt gontÍâtaçáo dÊ €tttprêtâ €sp€êlsllEsda para exêcuçáo de obras ê serviços ds

,' engonhatil êlÔtri€a, para construçáo do extencáo dE rêds ds energia elétrica € iluminaçác pública,
-.Felhoria 

e ampliaçáo no índlce de lluminãmento de vias públicas e manutençáo do slstemâ de
iluminaçáo pública do MunicÍpio - Parto I .

1 .2 . FirÂ o CIGÉDAS autÕrízado, nos t€rmôs ds dolibêraçáo da 246 Assembteia Geral do
. "clGEDA§, realizada em 12 de-junho de 2019, a delegar parâ o sêtor privado, precedida de

. licitaçáo, a prestâçáo dos servlços objêtô dests CONTHATO.

.' 1,3,.' +d Bref,!Êçáo doa aervlçoa se.darÁ rfiêdlântê domânda s sxpedtçáo/3o eitaçáo de
ordem dc serviço do.município ao CIGEDAS. 

-._.._. t"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CúUSULA SEGUNDA - DoS vALoREs E REAJUSTES

2'1 - O valor unitário da contrataçáo é de FtS124,13(cênto e vinte e quatro reais e treze
centavos) por Unidade de Serviço de Proieto - US projeto, perÍazendo o valor global estimativo de
R$299.999,87 (duzentos ê noventâ e nove mil e novêcentos e noventa e nove reais e oitênra e
setê centavos).

2.2 - Em. çaúo de'prorrogagào oÊfilí§tuâl setllenidê por Íato.alheio à vontade clas par.tes

ou p9r'culBã da ÕontÍâtantê, háv6tá I pôsílbllidâd6 do íêajustê, dêvêndo ser aplicado o INPC

reÍerente ao mêa eu§sequents ao iníoio da yigênciâ dô conttato. A contagem do prazo para

conccssáo dô,realüsta tem inÍcio na data cia ásÊinâturâ do presente contrato.

?,9 - O valer psí U8 projetê t*rebtrir gcdxsÁ p€í rúvisto:

2.3.1 - Êm razáo.de licitêçàs rsalizêda pêlú consóÍcio;

CONTRATO, Íerâ do controlê do prêstâdÕr dos serviços, que alteiem o seu equilíbrio econômicc-

financeiro.....

.. 2.3.4 - Ern qualquer doá 6asôs pre.*iptee na Lel 8.€6Õ/9§.

CLÁU§ULA TERCEIRÂ,. BÁ OÕYA9ÂE ARçAMENTÁRN.i
3.1 Aâ d6ôpÊsa9 do ôbj6lô d§8t§ eôni§gtê úêtfgtáo pÕr,Égeta dâ seguint6 dotaçáo orçamentária:

Órgáo: 12 * gooretaria MuÉtolpai ds úbrau ã inír8ertruturê

Unidad6: 05 * §onôêss6rs Êüàiisa§

Funçàú: 25 - Ei,cígia

§ubÍurtçê.o: 7S, - ererglq Eiôtriüã

Érôsíàmà: úô55 :- Consôreios Éübiiô(,,§ ü.ú-sr.i * flürli.êtõ rià Frograme - CIGEDÂS VERTENTES

CLAUSULA QUARTê" * SS PRIIã*

4.1 O proúrntê contrato vigôrarà pÉi6 Êiâ:ô dê 12 ((ioze) r,ese§, contados a partir da data

de Eua assinatuÍa, podendo o mesmo eer prorrogado nos têrmos do §19 do art. 57 da Lei

8.660/93.

' 4.2 A.pâÍtê gue náo se intêrêssaí pela prorrogaçáo contratual de.rerá comunicar o Íato à

outra parte, por meio escrito, com ântecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

4.3 O prazo para execuçáo dos serviços será de 09 (nove) meses, podendo ser pÍorrogâdo

nos cesos e condiçÕês definidas no §1o do art, 57 dâ Lêi Federal ne 8.666/93.

pFÂÇÁ FÀÊôlaJÉNTc KUEÍ}66ÉEK ts6 - ecN-ÍRÔ - coNo'3arrÁ§ - lt(i .6ÉÉ §66 râ4aú . r§t-t r3r J 3r5!.'r!ô0 - PÂx (3i i 3731,1240 - w*.eonsÁrÉs.ú8€bvbr



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CúUSULA QUINTA - REGIME DE EXEGUçÃO E CONDIçOES DA PRESTAçÃO DOS
sERVrÇOS

5.1 - O CIGEDAS êxêcutará o serviço dir€tamente ou mediante a contrataçáo de empresas
do ramo sob o regime de empreitada por preço unitário, atendidas as disposiÇoes legais;

5.2 - Durante todo o praró de vigáncla dBãt6 contrâto, o CIGEDAS assegurará a prestaçáo
de serulço adequedo, ãssim BntÊndldo Êqmc equêlo êm eondíçóes efetivas de regularidade,
eílciêncig, s€gurança, atualidade, gÊnê16lldêdo e côÍt$Eiâ.

5.§ ' Eensldora.so:

a) ÊêgulaÍldâdc: a prcstaçêc dÊE áerviçoa púbiisoa nas eondiçÕos estabelecidas na
legislaçáo, Roa rêgulâmsntos ê ncsté coÊtiàto dê progrâma e em outras normas técnicas em
vrgor;

b) €llciênola: a exeeuçáe dôü aêrviçoa d€ aôordo cô,vt âr normas téenicas aplicáveis e em
padróes satisÍatórios estabelecidos na regulaçáo, quo assêgurem, qualitativa e quantitativamente,
pelo menor custo possÍvêl;

. b) segurança: a execuçâo dos ocrviços dê ÍoÍma a garan r a segurança dos usuários, dos
trabalhadores do CIGEDAS e ou têrcêirizâdôê, da comunidad€ ê do mêio ambiente.

5,4 - Náo s6 oâractorlza coms dàBeflntinuidado, c intürrupçáo do sorviço em situaçáo de
emargência ou apóa próvio aví!o, nàô Êêguinteê hlpôtesoe:

a) §ituÊgóeo.,quó atlnjgrn â êesuÍôÉga gê p€e8oêE ê bêns, éspêcialmente as de emergência

e as qus coloqucm em risco a raúdo da poÊuiaçág ou dê tíebalhadores da prestaçáo de serviços;

b) n€eêúgldsd€ de'efctiJer r*trÉrgg. iflÉdiiloüçô$Ê qu molhorias de qualquer natureza nas

instalaç§es € iní.JBsatÍuturás oÉ ipofiôntês d6 §BrvíÊ01

: c) -6vôntôa do .Íôrçâ .ffiâiôí, üêÊê lsftUit6, tBto elo príneipe ou Íato da Administraçáo,
plonament6lrjBtliisedos ê aceitos psta ncssnbleia do ôlêEúAS,

5.5 A lnterupqáo-.programada motivâda pot íàtóês de ordêm técnica deverá ser
prêviamentê comunicada; com antecedência compatível, salvo nos casos de iminente ameaça ou

cómpromêtimento da segurança de instalações ou pessoas, a juízo do CIGEDAS.

c'o OãbÊ ao OIOEOÂ§, om qualquer das hlpóleses Íelaclonadas neúta cláusu,a, adotar
providências cabív6is, no sêntido dê reduzir ao estritamentê necessário à interrupçáo do serviço.

- 5.7 É. vêdado âo CIGEDAS inteÍrornpêr, eêm Íundamento, a prestaçáo dos serviÇos, com

exceçáo dai ressalvas prêviatas na legislaçáo vigente e nestê contrato.

) i.-t.,; -
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
IDADE DOS PROFETAS

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçÔES DO CIGEDAS

6.1 . são obrigaçóes do cIGEDAS além de quaisquer previstas no Termo de ReÍerência:

a) exêcutar diretamente ou por tercêiros os serviços objeto deste contrato, conÍorme

dêtalhado no Termo de ReÍerência e nas condiçóes gerais deste contrato.

b) Responrablllzar-se pela exeeuçâo doe serviçor ob.jeto do prosêntê contrato obedecidos

os prazos ê condiçôsô llxsdos no procesêo dê dtspansd de ticitaçéo.

e) FtÉâponêsblliãar-g€ pet tsdas qÉ dgaiiêsâs g qnüBFgÕô de qualquer fratursza necessários

à execuçáo-do obloto oôntratuâl, inciualvs ÉÉÉergoe rslátivôi à legislaçáo trabalhlsta e quaisquer

outíoE dgeôrr6nt3ô dos t6t'vig8a úgnslantea do preeente Éôntrâto, b6m eomo, o Íornecimenio de

todo o matoriai e rnáo-de-obra reeoesárieg,.

. d) Atsumlr lntelra re*ponaabllidâde óiv_ll, cdrílnlútretivâ 6 pênal por quaisqueÍ danos e

preluízoo matsrlait çu peseoala câuüados sir6lãmentê ou. por sous cmpregados ou prepostos, à

Contratante ou a t6toülíos.

e) Mântor, pôí todo o perÍodo rie §,(ôsuçào oontratuâI, as eondiçóes que garantirâm a sua

habilita§ão, incluída a re§úlaridade prrantê o INSS, Fc?S e Fazenda Pública.

f) Manter à 
'dlaposiçáo do ML,NIçíF|O docum€ntos ê iníormaçóês complêmentarês,

atinentes à cohüêtaçáo, incluídoe os que reierirem à ragularidade da empresa contratada, quando

houver, com as suas obrigâçóe§.

' g) notiíicâr . o MUNIeÍF|O €/ou AsseÍnblólâ do CIGEDAS, imediatamente, quando

constatado o descqullÍbrlo econônisoJinaneeiro;

lt) dsixar dc axâeutar eê s€;viçor €oÍ!âtERt€E daete sôâtrato, ou inteírompê-los, sempre quê

considerar âB tcEpcetlvas in8trlegôüs do munieiplo, ou parte delas, irregular, insegura,

inadequadaou cm dsseonÍormldEdo oÕm ,6gislâçáo êmblofltsl pertlnênte à execuçáo do serviço.

l) epliçsr eg rtsüursoê âqui plsvistsg fis €r(eouEâB do objato dssts contrato;

l, flsfâzer, eorrigk, substituir, àa suas exfieneas, no totâl ou €m pârte, os EsrvisÕs que

venham a. âprosenüaí desconformidadês eoril as exigências especiÍicadas no respectivo

procedimênto de Dispensa, sem ônus à CONTHATANTE, nos têrmos do que assegura o art.69
da Lei n. 8.666/93.

cúusuLA sÉÍtIilA - DAs oBRtGAçóÉs Dô MuNtelpto

. 7.1. Sáo obrigações dg MUNICíP|O alám de quaisquêÍ previstâs no Termo de Reforência:

a) cumprir o fazer cumprir a9 disporiçô6s psÍtin6ntes ao obieto destê contrato conformg
Termo de Referôncia e as ccndlçóês gerais deste contrato; .

. :..

't 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

b) Íiscalizar a execuçáo do contrato;

c) sub+ogar-se nos compromissos Íinanceiros do oIGEDAS referentês ao objeto deste
contrato:

d) auxiliar o OIGEDAS no relacionamento com os demais órgàos públicos ê com as
comunidades de usuários, obietivando o cumprimento das obrigaçôes previstâs neste contrato;

e) em eendo o caso, meniÍEotar inter€gEe nâ continuidadê dêst6 contÍato preíerencialmente
com 60 (sessenta)'dias dg antecedêncla ao aeu têrmo.

f) Íomantar açÕes que vlEem a gsrãntiÍ â boa prêstâçáo dos serviços pelo oIGEDAS ou
pela empresa contratáda,

g) PrrÊt8í tgdâú âs inÍornragóea 6 €5Eleíeeii!âantos atinêntrs ao objeto quo venham a ser
solicitadas para â possibilitar a execuçào do objoto d.stc contíato.

h) gàrahtii er r6cursoc flnáneôiIos pare â cxBeuçág da prüsentc contrataçáo de Prestaçáo

de Serviços.

i) ComunigeÍ à 0ÔJ.JT§ATABA tôda É quãiêquor oeorénelas relacionadas com a prestaçáo

dos servlços .obJêto do§lê contrat§.

I Efetuar os p8gâff6ntss tiê FrBãg § lorlfte e§tab6lqçidog no contÍato.

8.1 Duranto t vigÔnel8 rrâ6te €salrato, s BxBougeo do objeto será ÍÍscalizada municipio

atrâvés do.lunelonário deÊlgnEds ô sr. Mitroe/ souta Guimâraü-r e e sra. Geomara chaves
Campos, devsRds oxôrcar a fiêcalizagâe doc sarv!çoa e registrar todas as ocorrências e as
deflciênclas vêrmcadaE om relstórlo próÊrlo, oujá côpie s6rá êncâminhada à CONTRATADA,

objetivando a lmêdiata corieção daa irregL'iqridádcâ âÊontqdês.

' 8,g Será eompetonte pata acsanparFrf, iisÊallrsÍ, 66níêrir s âutorizar o objeto desta

licitaçào.0c íaêâlr dcilgnados observados o an. 8I da Lei 8.666/93.

8.3 A âtesiaçáo de eonÍormídade do.sewiço prêstado cabe ao titulâr do setor responsável
pela Íiscalizaçáo do contrato ou â outro servidor designado paÍa €sse íim.

cúusuLA NoNA - MED|çÃO E plOnmeuro

9.'l As tlediçóes dEveráo eorrceponder a períodos mensais, podendo excêpcionalmênte,

corresponder a. um período inÍerio1 nos casos de tármino do serviço, ou ainda, em casos de

susiensáo temporária do serviço, por ordem dâ contratente, ou a períodos superiores caso náo

haja êntrêga de proJeto no mês; .,. .:'

9'2 O bol6üm dê momóÍis do m€dlçdlo eofl3tândo os sêÍviços €fêtivâmento €x€cutados

PiÀ9 ÉãaDt,.'ru XBtm9HÉ( 1$ . e$úttg ' €Onl(l0liÉÂà , faê. CEF:ãIlSríL) r ÍÊ!. êr, §73i.tlc{i. tÀx (3t) 5}!l.trlqr - rà!g..6,rgqri6..ôã.sw.tr



deverá ser elaborado
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juntamente pelos engenheiros responsáveis pela fiscalizaçáo
(CONTRATANTE) e pêta execuçáo (CONTRATADA) do serviço;

9.3 0 Boretim de Mediçáo será eÍetuado pero Departamento de Mediçáo ê Fiscarizaçáo cia
coNTRATANTE somente após a aprêsêntaçáo dos seguintes documentos conÍeridos e assinados
por engenheiro reaponsável do* eorviçoo (eONTRAÍADA); engenheiro fiscal do serviço
(OONÍRAÍANTE), tácnico riecal .do 6êrviço (êÕNÍRÂTANTE), e Dir€tor de serviQos púbricos
(coNTRAÍANTe)'

. 9.s.1..BolotiBr dê mêmófig de estçuie eioã rarvrgoo exôeutados no perÍodo (ooNTRATADA);

9,9'3 ApreeontreçáÕ dâ eNDÍ, 6ND do rNss o oFlF do FGT§ do poríodo (CoNTRATADA);

9:0'3 Dlário do rerviqe rsLÉü,ils Éâ riêplêdo de medigáo accinados pêra ooNTRATADA e
fiscalieaçáo da CONTRATANÍE;

0,§.i, F"aÍa,r1! mediçáo rBrôssqiât AFIT 6rj FtFly qultâds do scrvlço e CEt (metrícuta do
serviço).

9'4 A smiBôáo de notâ Íiecal pala eONfRAfAôA será autorlzada pelo Departamento de
Mediçãc e Fiscalizaçáo (CONTRATANTÊ) após êntrega de todos os documentos descritos no
itêm 9.3 para elaboraçáo do Bolôflm de MedlÇáo;

9'5 No eaco de irregularldade Ílgoal, será a eONTRATADA imediatamente notificada pêlo
Dêpartamônto dc M6dtçáo s Flseãlizâçáo, q tlm de que âpÍêsente certidáo regularizada ou dêÍê§a
adminiitrativa, no pr_ezo tie dez cil6s;

9.5,! r{ comunioaçáo sqguifá mgdplÉ pôeirâo ds notlÍicaçáo, prevendo cientiÍicaÇáo à
,contratada de quo poderá incorrtsí nâr sênçôÉe dc mult., câncêlamento da ordem de serviço
futura e resclsáo contratuâl, bcm ooffio ietensáu psÍolÊl doâ créditos no valor da multa aplicada e
dos prejuÍzos cauÉàdos à AdminiÊ$ilqág;

LE,3 A dçÍele (ou osrtideê ícgutari ,pÍÊ*ÊÊt8da psle eontraüeda rerá analtsada pelc
pepTtBmeFls de Medlçáo e Flscalizaçáo e pêto órEáo gestor, quê decidtrá a Íespctto;

9.5.3 HavÉndo controvérsia jurídica, apóE deíesa e apreciaçâo pero órgáo técnico, poderá
o órglo gestor solicaaí parecer técnico-JurÍdico antes de decidir a oconência.

'' 9.6 Câ§o a CONTRATAD,A náo aÊresentê os dôcuÍnêntôs êxigidoê pere eferivâÇão dô
Boletim de modiçáo, a mediçáo flcará para o próximo período sem ônus para a CoNTRATANTE;

9.7 gm nenh!,ma hipót.sê a CONTR.ATAOA terá diÍêito ao pagemento de serviços que
exêcutar êm ürtudê d€ ordêns verbais;

9.8 0 pagamento dos 6erviços exeoutado§ será efêtuado no prãzo dê até 30 (trínta) dias

?../
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após emissáo da nota fiscar, resguardada a autorizaçáo de Íaturamento do Departamento de
Medíçáo e Fiscarizaçáo do CONTRATANTE, mediante depósito em banco e conta indicados pera
adjudicarária.

9.9 Decorridos os 30 (trinta) dras de execuçáo de serviços, a contratada juntamente com o
engenheiro íiscal do serviço (contratante) terá até os (cinco) dias para fechamento/conferência e
assinaturas da documentaçáo de mediçáo (contratada, Fiscarizaçáo (contratante) e Diretora de
Serviços Púbticos);

9.J0.Apór dsrp procsdimgntê, s msdisâo sorá cntrogue pero riscar do serviço, à comissáo
Permanonte d6 Modlçáo quê tará Ô prÊ:o de 05 (oineo) dlas para aná se e verificaçáo da mêdição
e assim .ontáo rapaGá"ta âo sspÉítâmsfitg d€ Msdlç&o;

9J1 I PtpenâmsRto dB Medrsáo tsrÉ o prêãe do €s di., pEra procossâr o BM - boretim
dê msdiçáo, § sgrhufii€er â eontpeBdg g gÍeÍivs$ág dà msdtçào ê o vâlor correto pâra €missáo da
notâ Ítscal Êtíêvúr §.mall ou pôr 6lÍoio;

§'tÊ 
'\ 

Bota fiesal slerrênioa podgÊá §Br ànÊâmrâhad' vre 6-nrâI conÍorme indícado na o.
Q

9.13 Â eOMlSsÃO pEntlnruÉNÍE Bg MEÊtçôÉg E seRVtÇOS DE ENGENHARTA,
oBRAS E VÉRrFrcaçÓES DÉ §epgoiFr§ÂÇôe§ rÊrá Êré 05 dias para assinarem o BM _
uotelim d9 mcdlçáo oFlclAL c erracminhá-le sou dêpartamsntos pertinentês ao prccesso de
pagamento.

. eú_usut-A EÉetMA'* BAs EÂNçôE§ AEiriltNt8rRÁ?tvac

10,1' Fl0s o OONTRATADO, sui§ito àB gançócs Admrnistrâtivâs, previsras no§ artigos 87,
da Lê: Cê Licitaç{o S.B6e/gS.

10'2. O doeoumBriraanie do quslqugÍ Éiáu|lilc ou eondiçào dêste contrato, bem como cje
normas do rogurâçâo do§ ssrvrço§, por quarquor ds§ partôs poderá ensejar, sem prejuízo do
dispooto nao dsmáls cláusulas, a ap ceçâo das scguintes penalidades:

10'2.1. o atraso injusüÍicado na execuçáo do contrato, conforme cronogrâma ÍÍsi*c-
financeiro, cago houver, sujeitará o contratado à murta moratória de 10olo (dez por cento;
sobre a diÍoÍênça entrê o varor medido acumurado e o previsto acumurado, para cada rnés
do cronog16ma;

10,2,2. a percêntuâl dê 0,õ",â (rÍreio pôr oento) aobre o varor do contrato pãra o náo
âtENdiMENtO AS NORMAS/PFIOOEDIMENÍOS, PAHA EFETIVAÇÃO DE MEDIÇÔES -
cláusula scxta, adotadas pele SBcrêtaria de Obras e lnfraestrutura;

1o:2'3. Em easo ds inêxesuçáo paroíar do cúntrato, Íica ã contrâtada sujerra à n]urla dê 10%

,4',

|\

FrÂç ÉRl§lp8ú|?€ l(uslÍ§r;liliK í!c ' êÉi{tBü ' eorúg€}iilu. ú+ . ccb ll.}rt i§2 " í8L: Br) rrí!,r?r(re. Í§.: ísr} l"|i-t8Áô - w\6,eÁ!.ôua..a,E,sd!
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(dez por cento) sobre o válor do contrato;

'10'2.4. Na. hipótesê dâ contratada, injustif icadamente, desistir do contrato ou der causa à
sua rescisáo, bem como nos demais casos de descumprimento contratuar, sujeitar-se-á às
seguintes sançóes, na Íorma do art.B7 da Lei 8.666i89:

a - Advertêneia;

b ' Muita cornponsatôriq da 2ô% (vrÊte pÕr c'nto) sobre o varor do contrato, podendo
a Administiagáo, Em face d& menor qravrdêdê do Íâto e mediante motivaçáo da autoridade
8up0rí6r eemBetsnte, rcduEk d? fcrmq t roF,orcionsl o froreentual da multà a ser aplicada;

o ' §ugpenaáo trmporárra ds pârrrsrpdçáÉ 6trr Iürte§ão ê impedimento dô ccntíatar
coâr a Admínlstraçáo, por prazo náó Êupori+r B a (doi§) ânos;

. d - dgoigraçdlo de inidoneidarje pârê ticitaÍ ou eontrâtar oom e Administraçáo pública.

10.2.4.1. As eançóee d'ssrltes nes uilnaaq ,,8., ,., . ,,d,, podcráo ser aplicadas
cumulâtiv.amêRto eom a rftUitir.

eúusuú DÉctUA pÊtMEtRA - ôa RESetsAo Do coNTRAro

11 - cpn'tltuÊm motivôü paÍâ resorsáo.do prêB€ntc eoNTRATo o náo cumprÍmênto de
quaisquer do suag Qláuaulas o eondlçÔeo, bem 6omo oG motlvos prêvistos na Lêi g.666/93, sâm
prejuízo da multâ pt€vlstâ he üáueula entôriÕí.

í1,1 Efi eBso de reecitáe ssÊtraiual, ro a iate*upçào dao atividãdês sm andamsnto pud6r
causaí pÍcluizo à p6pulEçáo, ociá ôbúorvêdo o pÍazo de 30 (trinta) dias antes que cesse
deÍinitivamcÉte a prerkçáo do' sêrvrçÕe, r€spondsndo csda pãÊe por suas obrigaçoes
contratuaie e iegaíc.

1Í,2 Da decitÉo do líuNloiFlo qu9 Eaaslndií o pí€§EFt€ C9NTRATO, caba inlciatmentê
po0r00 de rocónÊidúi.çào, no Fíâio dB § (0i4úO) üir§ útsis, á contar de intimaçâo do ato.

11,e,t Sobrs s padldo de reconsldêraçâo lorrnulado noê terF,,roa do parágraÍo antêcedentê,
e MUNIeÍFlo, deverá maniiestar'se no prazo de quinze (1S) dias e poderá, ao recebê-to, atribuir-
lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamênte diânte de razóes de interesse público.

' 11'3 Os casos de rEscigáo contÍatual sêláo formâlmente motivados, assegurando-s. ao
êIGEDá,S o dircito À prówia ô arnpts dsí(,sâ.

cúusulA DÉcil'rA SEGUNDA - Dos cAsos oí/ilssos
12.1 0§ ca§o. .missos sefáo decididos segundo as disposiçóes contidas nâ Lei no 8.666,

de 1993, Lei 11.107/05 ê dêmais normes fêdeíai§ dê licitâçõês e contratos administrativos e
normas ê pÍincípios gerais dos contÍatos.

Â

rtÀq ÊRE,olü'ír (urr.o,iri{ lri''c$írio'co*ÇoriH p ' ut. êrri itar'"o*, rEL; êrr nÊl-ilrü. p^x (sr) g?ri.r240 -.*ur-c6ng6,71616.;r.*".5,
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cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PuBLIcAçÃo E Do REGISTRo

13 1 ' A pubricaçáo deverá ser Íêita até o quinto dia útir do mês seguinte ao de suaassinatura, conforme regra do parágrafo único, art. 61 da Lei g.666/93.

cúusulA DÉctMA euARrA _ DA soluçÃo Dos coNFLlros E Do FoRo
14'1 ' A§ controvérsias ofíginada§ dêste contrâto de programa seráo dirimidas pera

Assembleia do oIGEDAS' e náo sendo possíver o acordo, Íica eleito o foro da comarca decongonhas parê. dirimir as questó6s judiciais porvêntura provenientes da cerêbraçáo do prêsente
instrumento.

gLÁUSULA pÊetniA eUtN?A - BAB atsFesrgôEg €ERAts
1ü,1' FgzgçÂ Brrte rntegrante eia B;O:Onte BontÍar€, ê6me aG nere cstrvcssem transcritos,

t1d.1s docum.ento§ Brgsentes no FrrôeB§§o fr" g41/2A22 brsperisa n"3g, eujo interro têôr as partês
declaram târ pl€Ho oonhêclmênto.

§, p9í BttâroÍn de_ §Êordo, es Fsíteg eeeiRam o prer€Íit6 soritrato em 03 (quatro) vias, de
igusl téor ê formlr! ns presênçâ de' t€rtêmunhas sbalxo e§.ínada!.

Congonhas, *§ 6§ eutubfo de Éú-§&,

*,r,* áiÍÍ+de souãa
SIGEDÂS Verüentes

FIAC^ rr.rE Aêfis ruãf,$cii€l{, r:§ _ crmio _ qoricoâillÁ,a - r*e, çfpürrc+âr. n!:(,ri.a3i,í3op- rAx: (lí} §rlt.Ie ô- í^!i?_!ãiEor!tiÁ5.ôg_!§i..5r
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Consonhas. l6 de \ovcmbro de 2022 - Diário Oficial Dletrônico, cri.do Dela Lei munici pâI No 2.900/2009 - .ANO l2 I t\" 3067

As nove homs do dia vint€ e quatro do mês ds outubro do ano de dois mil e vinre e dois, no gabinete do Prefeiro. Sr. Cláudio Antônio de Souza,
colDpârcccu Luciana Cordciro Nasciücnto. brasilcim, mÂior, nomcada pclâ PoÍaria n." PMC,/5"5:], dc 24 dc o:utubro dc 2012, no cârgo cm coürissào dc Asrjcssor
Tcenico- sinrbolo'.G". com o vencinrento e6tâbelecido na l_ei n.,,4.023, de ? dc dczrmbrc de 2(t21.

D.pois dc prcstaro compromisso de benl e fielmente desenrpenhar a funç'ào par. a quâl foi nomeadâ, o Sr. prct'eito a deu por cmpossôdÀ.
Picliirura dc Coogonhas. aos viDtc c quatro düs do otôs dc ourubro do ano dc dois mil c vintc c dois.

clÁuDro ÁNTôNIo DE sou?À
PLfciao dêCoagrÀhr§

PUBLICÀÇÔES Nos rERMos Da LEI N" 10.520/02- pRocEsso aDMÍNrsrRÂTIvo N" 060/2022 - pREGÀo N" 009/t022

A Câ:nara Municipal de Congonhâs loma público que faniL realizrr processo licitatório na modalidade pRECÃO PRESENCIAL. para a aquisiçào de
equipamentos diveÍsos, pâm arender as demandas da Câmara Muricipal de CongonlÉs. I ipo: MENOR PREÇO POR ITEM. O pregoeiro rccebira os envelopes de
húilitação. de pmpostas e o credenciamento de 09:00 às 09:30 horas do dia 25 de Novembrc de 2022 e a sessão de Disputa terá iniciono mesnro dia. a panird;09i3-i
homs' na Sala de Pregão situâda na Rua Dr. Pacífico HomeÍn Jírniôr. n" 82. CeDtro. Congonhas-Mc. o EdÍal encoDtra-se à disposiçào dos jlteressados no sitô oÍicial
da Crâ.rnara Municipal de Congonlas, â sâber: hltps:/^\,u/w.congonhas.mg.leg.brr. Adelson Mirc da Silva- Pregoeiro. Câmara Mu[icipa] de Congonhas. 16 rle
Novembro de 2022.

CONTRÂTO DE PROCRÂIII^ N" 20212022 QUE f,NTRE SI CELf,BRÁM O MUNICiPIo DE coNcoNEÀsE o coNSóRcIo IÀ'TER,uUNIcrPÂL DE
GESTÃO E DESENVOLIIMENTO A]UBIENTAL SUSTENTÁVEL DÀS 1ERTENTES

Panicipe.: Mrrucipio do Co goúàr,Mc. pes§.rír jurjdi.a rie riireitr: prii:iic.r úi!§ti6. runt sede m Fraça presidênle KubitsllrÉk. IjS. Cen(ro.( onSonhaíMc. inscrito no C\TJ §ôb o n' t6.752.4-t6/'00i) l-02. .epresrntà.lo pôr .eü pÍe{cho, Sr. Cláudio Antônio d€ Sôuzâ, poÍador do RG n,.. M- 1 .652.882 e ,lo
cP!'n'il4.7s6.98Ê15, e o coNsóRCIo INTERMUNTCIPAI- óe cesrÍô E DEsENvot.vrMrNTo AMBTENTÀL susrENTÀvEaDAs vEnrll]ils
CIGEDÀS. inscÍilo nô a\P I I R 7?3 7R5/oO0l -09- com sede fla Ru.r Cetso A\§unçÀo , ColôniÀ dô N,ÍJrçài. n, 09. CEp: 36.301-084 - Sno João Del Rei / MG.

c sr'wiços de cngenharia eletrica. Í!âIs construçào de extensào de rede de energiB elétricâ e ilwninaçâo pública. mehona e ampliácâo no indice de ituminamento cte
vias públicas c madutençào do sistema de ilüDinaçâo públic& do Àlunicipio. Parte l. Valor R$f99.999j17 (düzenlos e noventa e Dove mil e noveceÍrlos e novürlü c
nove reâis e oitenta e sete centalos). Dotâçào orçamentária: ÔÍg5o: l2 - Sc-cretariâ Municinal de ObÍâs e InfracstÍuturà; Unidade: 05 - Concessú:s públicâs: Fnnçàoi
25 - tinetgiar Sublünçào: 751- Eneryia Elétricâ; froglama: 0055 - Consorcios Püblicos 0.030 Contrato de progÍana - CICEDAS VERTENTES. \igência: :5 de
outubÍo de :022 a 2-5 de outubro d€ 20ll CoDgonhâs, I I de novenrbro de :021_ Cláudio Anrô o de Souz-1 - preLito Municipal de Congonhas. Higinã Zacarias de
Souzs - PÍesidente do Consórcio Intermunicipal de Gesrào c Desenvolvimento Ambienrâl Sustenrável das Vertentes.

ÁT,\ t\" PMC/196/2022

Pancs: Ilünicipio dc (irlgoúas X Ponto ôlico ComL-Ício c SL-Újços dc Oliüa Errcli. Ob-lcto: RcgislÍo dc prcros pam a tirrurâ c cvcnrual rqulsiçào dc
ôculos de Erau conrpletos (armaçõcs s lentcs correlivas), pâÍa aÍender tlenürda d. usuários do Sistema Ún;co rle Saude 1§US) do Município dc CongunfojVC, cun,

I egistro de preços t m pmzo de ügência de l 2 meses, â paíir da data dâ publicâçàô. VâloÍ: R§ 14.95 8.82. DÂtâj O7i I Ii 2022.

AT.r N" PMC/197/.:022

Párte6: Münicipio d€ CoEgonhâs x oplics Btillc Erreli. obJero Âcgrutro de pr€ç(,s para a futura e evntual aquisiçâo de óculos de grou .cnpterob
(xiÍnaçõe§ e lentes coÍotivas). para âtender demlnda de usuános do si\rema Único dc Saúde (SUS) do Münicipio de CotrgoúsiiÀ4c, com prioridaa. iam a" c.ianças
em 6se e§colar dâ Íede muoiciPd de educaçâo.-e demâis faixas etáriâs. atendidos pelo oftalmologi:ra da rede ÀLrnicipal S-üs- o pÀent. r.gisno d. pi"ç* r.llr po.n
de vigcncia de l2 meses. a padir da dara da publicâçâo. Valor: Rg 39.000.00. Dâta: 07ll l/:021.

t. ríi.'.úo D gr, nh a i,irt Íl .Íoi.bÍ

-m§

Lücl{lilr Ct,ráe}ú íllc.in:sató

DE MINÀS

DE MINÀS

tl


